
CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO
 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO CNMP Nº 11/2025
 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO CNMP Nº 11/2025,
QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO, POR
INTERMÉDIO DO CONSELHO NACIONAL DO
MINISTÉRIO PÚBLICO, E A PESSOA JURÍDICA SYS
COMUNICACAO E TECNOLOGIA LTDA ME .
(PROCESSO 19.00.6160.0005419/2025-09)

 
A UNIÃO, por intermédio do CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO –
CNMP, CNPJ nº 11.439.520/0001-11, situado no Setor de Administração Federal Sul
– SAFS, quadra 2, lote 3, Edifício Adail Belmonte, Brasília/DF, CEP 70070-600,
representado neste ato por sua Secretária de Administração, JULIANE ERTHAL DE
CARVALHO, CPF nº XXX.694.029-XX, ou, nas ausências e impedimentos desta, por
sua substituta, INÊS GOUVÊA VIANA BORGES , CPF nº XXX.509.521-XX, no uso
da competência que lhes foi atribuída pela Portaria CNMP-SG nº 319, de 20 de
outubro de 2020, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e a pessoa
ju r íd i ca SYS COMUNICACAO E TECNOLOGIA LTDA ME , CNPJ nº
06.259.738/0001-54, estabelecida no SOFN, Quadra 5, Conjunto C, Lote 9, Loja 45,
Parte A, Asa Norte, Brasília/DF, CEP 70634-530, neste ato representada por
ALEXANDRE BEZERRA CORREA, CPF nº XXX.755.291-XX, e daqui por diante
designada simplesmente CONTRATADA, tendo em vista o que consta nos
Processos nº 19.00.6160.0001322/2024-51 e 19.00.6160.0005419/2025-09, em
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente TERMO ADITIVO, decorrente do
Pregão Eletrônico nº 2/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - FINALIDADE
 

1.1. O presente Termo Aditivo tem por finalidade acrescer o Contrato
CNMP nº 11/2025, em aproximadamente 4,45% (quatro vírgula quarenta e cinco por
cento) sobre o valor inicial atualizado do contrato, referente ao aumento do
quantitativo do item 4 (Placa Intercambiável Tátil de Porta ) da Cláusula Quinta, nos
termos previstos nos arts. 124 e 125 da Lei nº 14.133/2021 e conforme Cláusula
Dezessete do Contrato.

 
CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR

 
2.1. O valor do Contrato CNMP n° 11/2025 passa a ser de R$

140.913,00 (cento e quarenta mil, novecentos e treze reais), conforme tabela abaixo:
 

CONTRATO CNMP Nº 11/2025 – TA 1

Item Descrição Quant Unid. Preço
Unitário Preço Total
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1

Totem Intercambiável de Pavimento: Serviço de confecção
e instalação de sistema de sinalização modular (permite o
remanejamento das informações de uma placa para outra

pela própria Administração, reduzindo custos de
manutenção), composto por perfis de alumínio extrudado
anodizado fosco, evitando o uso de material brilhoso e de

alta reflexão, conforme item 5.2.9.1.2.2 da ABNT NBR
9050:2020, com 5 anos de garantia contra corrosão.

Sistema de formato plano com réguas frontais em perfis de
alumínio extrudado anodizado fosco de 15, 31, 46, 62, 93,

125, 156, 187, 250 ou 300 mm de altura. Sistema em
contato com o solo por meio de chapa de metal de 8mm
com medida de 30 x 30 cm. Parte inferior do totem em

chapa de alumínio composto (ACM) ou acrílico de 3 mm de
espessura. Personalização das informações por meio de

vinil adesivo plotado ou impresso digitalmente em alta
resolução com laminação fosca, evitando o uso de material

brilhoso e de alta reflexão, conforme item 5.2.9.1.2.2 da
ABNT NBR 9050:2020. Permitida a variação de 10% das

medidas acima.

2,210 M² R$
4.400,00 R$ 9.724,00

2

Painel Intercambiável de Pavimento: Serviço de confecção
e instalação de sistema de sinalização modular (permite o
remanejamento das informações de uma placa para outra

pela própria Administração, reduzindo custos de
manutenção), composto por perfis de alumínio extrudado
anodizado fosco, evitando o uso de material brilhoso e de

alta reflexão, conforme item 5.2.9.1.2.2 da ABNT NBR
9050:2020, com 5 anos de garantia contra corrosão.

Sistema de formato plano com réguas frontais em perfis de
alumínio extrudado anodizado fosco de 15, 31, 46, 62, 93,

125, 156, 187, 250 ou 300 mm de altura. Sistema de 1 face
e de fixação contraposta por meio de parafusos ou fita
dupla face VHB 3M de alta performance. Acabamento

lateral sem parafusos aparentes e em perfis de alumínio de
medidas uniformes, formando uma moldura de 15 mm de

largura frontal e 15 mm de profundidade, que evita a
retirada das réguas por pessoas não autorizadas.

Personalização das informações para ambientes externos
por meio de vinil adesivo plotado ou impresso digitalmente
em alta resolução com laminação fosca, evitando o uso de

material brilhoso e de alta reflexão, conforme item
5.2.9.1.2.2 da ABNT NBR 9050:2020. Personalização das

informações por meio de papel impresso (localizado entre o
perfil de alumínio e a capa antirreflexo) digitalmente em alta

resolução, evitando o uso de material brilhoso e de alta
reflexão, conforme item 5.2.9.1.2.2 da ABNT NBR

9050:2020. Permitida a variação de 10% das medidas
acima.

3,970 M² R$
4.000,00

R$
15.880,00
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Placa Intercambiável de Porta: Serviço de confecção e
instalação de sistema de

sinalização modular (permite o remanejamento das
informações de uma placa para outra pela própria
Administração, reduzindo custos de manutenção),

composto por perfis de alumínio extrudado anodizado
fosco, evitando o uso de material brilhoso e de alta reflexão,
conforme item 5.2.9.1.2.2 da ABNT NBR 9050:2015, com 5
anos de garantia contra corrosão. Sistema de formato plano

com réguas frontais em perfis de alumínio extrudado
anodizado fosco de 15, 31, 46, 62, 93, 125, 156, 187, 250

ou 300 mm dealtura. Sistema de 1 face e de fixação
contraposta por meio de parafusos ou fita dupla face VHB
3M de alta performance, com o topo da placa a 1,60 metro
de altura em relação ao piso acabado, conforme item 5.4.1

da ABNT NBR 9050:2020. Acabamento lateral sem
parafusos aparentes e em perfis de alumínio de medidas
uniformes, formando uma moldura de 15 mm de largura

frontal e 15 mm de profundidade, que evita a retirada das
réguas por pessoas não autorizadas. Personalização das

informações para ambientes externos por meio de vinil
adesivo plotado ou impresso digitalmente em alta resolução
com laminação fosca, evitando o uso de material brilhoso e
de alta reflexão, conforme item 5.2.9.1.2.2 da ABNT NBR
9050:2020. Personalização das informações por meio de
papel impresso (localizado entre o perfil de alumínio e a

capa antirreflexo) digitalmente em alta resolução, evitando
o uso de material brilhoso e de alta reflexão, conforme item
5.2.9.1.2.2 da ABNT NBR 9050:2020. Permitida a variação

de 10% das medidas acima.

9,637 M² R$
4.000,00

R$
38.548,00
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Placa Intercambiável Tátil de Porta: Serviço de
confecção e instalação de sistema de sinalização

modular (permite o remanejamento das informações de
uma placa para outra pela própria Administração,

reduzindo custos de manutenção), composto por perfis
de alumínio extrudado anodizado fosco, evitando o uso

de material brilhoso e de alta reflexão, conforme item
5.2.9.1.2.2 da ABNT NBR 9050:2020, com 5 anos de
garantia contra corrosão. Sistema de formato plano

com réguas frontais em perfis de alumínio extrudado
anodizado fosco de 15, 31, 46, 62, 93, 125, 156, 187, 250

ou 300 mm de altura. Sistema de 1 face e de fixação
contraposta por meio de parafusos ou fita duplaface
VHB 3M de alta performance, com a base da placa a

1,20 metro de altura em relação aopiso acabado,
conforme item 5.4.1 da ABNT NBR 9050:2020.

Acabamento lateral sem parafusos aparentes e em
perfis de alumínio de medidas uniformes, formando
uma moldura de 15 mm de largurafrontal e 15 mm de

profundidade, que evita a retirada das réguas por
pessoas não autorizadas.Personalização das

informações dos ambientes em caixa alta e alto relevo
sobre a capa antirreflexo,conforme itens 5.2.9.2.1 e

5.2.9.2.2 da ABNT NBR 9050:2015, por meio do recorte
eletrônico dechapa de ABS preto fosco, evitando o uso

de material brilhoso e de alta reflexão, conforme
item5.2.9.1.2.2 da ABNT NBR9050:2020, de 0,8 a 1,2

milímetro de espessura/relevo, conforme letra b doitem
5.2.9.2.2 da ABNT NBR 9050:2015. Informações em

braile, conforme item 5.2.9.2.4 da ABNT NBR 9050:2020.
Permitida a variação de 10% das medidas acima.

3,136 M² R$
5.000,00

R$
15.680,00

5

Placa Intercambiável Suspensa: Sistema de sinalização
modular (permite o

remanejamento das informações de uma placa para outra
pela própria Administração, reduzindo custos de

manutenção), composto por perfis de alumínio extrudado
anodizado fosco, evitando o uso de material brilhoso e de

alta reflexão, conforme item 5.2.9.1.2.2 da ABNT NBR
9050:2020, com 5 anos de garantia contra corrosão.

Sistema de formato plano com réguas frontais em perfis de
alumínio extrudado anodizado fosco de 15, 31, 46, 62, 93,

125, 156, 187, 250 ou 300 mm de altura. Sistema de 2
faces e de fixação suspensa por meio de fixadores de aço,

conectados à placa por cabos de aço inoxidável de
comprimento regulável pelo mecanismo de travamento

automático dos fixadores, o qual também evita o
desprendimento do cabo de aço. Instalação acima pelo

menos 2,10 metros do piso acabado, conforme item
5.2.8.2.3 da ABNT NBR 9050:2020. Acabamento lateral

sem parafusos aparentes e em perfis de alumínio de
medidas uniformes, formando uma moldura de 15 mm de

largura frontal e 15 mm de profundidade, que evita a
retirada das réguas por pessoas não autorizadas.

Personalização das informações por meio de vinil adesivo
plotado ou impresso digitalmente em alta resolução com
laminação fosca, evitando o uso de material brilhoso e de

alta reflexão, conforme item 5.2.9.1.2.2 da ABNT NBR
9050:2020. Permitida a variação de 10% das medidas

acima.

3,645 M² R$
5.000,00

R$
18.225,00
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Prisma Intercambiável de Mesa: Sistema de sinalização
modular (permite o

remanejamento das informações de uma placa para outra
pela própria Administração, reduzindo custos de

manutenção), med.16 x 6cm, composto por perfis de
alumínio extrudado anodizado fosco, evitando o uso de

material brilhoso e de alta reflexão, conforme item
5.2.9.1.2.2 da ABNT NBR 9050:2020, com 5 anos de
garantia contra corrosão. Sistema de formato plano.

Sistema de 2 faces a ser posicionado sobre mesas ou
balcões. Acabamento lateral em tampa triangular de ABS
injetado de 2 mm de largura frontal. Réguas frontais de

perfis de alumínio extrudado anodizado fosco de 62
milímetros de altura encaixadas nas tampas laterais sem

parafusos aparentes. Personalização das informações por
meio de papel impresso (localizado entre o perfil de
alumínio e a capa antirreflexo) digitalmente em alta

resolução, evitando o uso de material brilhoso e de alta
reflexão, conforme item 5.2.9.1.2.2 da ABNT NBR

9050:2020. Permitida a variação de 10% das medidas
acima.

0,670 M² R$
4.000,00 R$ 2.680,00

7

Quadro de aviso: Serviço de confecção e instalação de
mural de 1 face, composto por

molduras em perfis de alumínio extrudado anodizado fosco,
com 5 anos de garantia contra corrosão, cortadas em

ângulo de 45º, de medidas uniformes, sendo 2,5 milímetros
de largura frontal, 25 milímetros de profundidade e 12,5

milímetros de largura de fundo. Chapas frontais de alumínio
composto (ACM) de 3 mm de espessura, fixadas nas

molduras de alumínio através de fita magnética. Fixação
sobre a chapa de ACM de porta-informativos de 1 face,

compostos por molduras de perfis extrudados de alumínio
extrudado anodizado fosco, cortadas em ângulos de 45

graus, capa antirreflexo que facilita a leitura da informação
ao atenuar os reflexos da iluminação do ambiente. Troca de

informação facilitada pelo sistema “clic” de abertura das
molduras de alumínio, possibilitando o remanejamento das
informações pela própria Administração, reduzindo custos
de manutenção. Personalização por meio de vinil adesivo

recortado eletronicamente ou impresso digitalmente em alta
resolução com laminação fosca, evitando o uso de material

brilhoso e de alta reflexão, conforme item 5.2.9.1.2.2 da
ABNT NBR 9050:2020. Fixação contraposta por meio do

encaixe das cantoneiras em parafusos previamente
apertados contra a parede, de forma a facilitar a mudança

do mural para ambientes diversos.

11,200 M² R$
3.000,00

R$
33.600,00

8

Porta-informativo: Serviço de confecção e instalação de
porta-informativo de 1 face,

compostos por molduras de perfis extrudados de alumínio
extrudado anodizado fosco, cortadas em ângulos de 45

graus, capa antirreflexo que facilita a leitura da informação
ao atenuar os reflexos da iluminação do ambiente. Troca de

informação facilitada pelo sistema “clic” de abertura das
molduras de alumínio, possibilitando o remanejamento das
informações pela própria Administração, reduzindo custos

de manutenção. Fixação contraposta por meio de parafusos
ou fita dupla face VHB 3M de alta performance.

2,192 M² R$
3.000,00 R$ 6.576,00
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Valor Global do Lote R$
140.913,00

 
2.2. Dá-se ao presente instrumento o valor de R$ 6.000,00 (seis mil

reais), correspondente ao acréscimo contratual.
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 

3.1. As despesas decorrentes deste Termo Aditivo correrão à conta
de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício,
na dotação abaixo discriminada:

I. Gestão/Unidade: 590003
II. Fonte de Recursos: 1000000000
III. Programa de Trabalho (PTRES): 174664
IV. Natureza de Despesa: 33903916
V. Plano Interno: 25COENG11
VI. Nota de Empenho: 2025NE000295
 
3.2. A dotação relativa aos exercícios fi nanceiros subsequentes será

indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos
correspondentes.

 
CLÁUSULA QUARTA - PUBLICIDADE
 

4.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento
no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da
Lei nº 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção
ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de
2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

 
CLÁUSULA QUINTA - VIGÊNCIA E INALTERABILIDADE
 

5.1. O presente Termo Aditivo terá vigência a partir da data de sua
assinatura, permanecendo inalteradas as demais cláusulas, parágrafos, condições e
obrigações do Termo de Contrato inicial que não colidirem com o disposto neste
instrumento.

 
5.2. Por estarem de pleno acordo, depois de lido e achado conforme,

foi o presente Termo Aditivo assinado eletronicamente pelas partes.

 

CONSELHO NACIONAL DO
MINISTÉRIO PÚBLICO

CONTRATANTE

SYS COMUNICACAO E
TECNOLOGIA LTDA ME

CONTRATADA

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Correa registrado(a)
civilmente como Alexandre Bezerra Correa, Usuário Externo, em
16/10/2025, às 19:42, conforme § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 DE
NOVEMBRO DE 2020, e Portaria CNMP-PRESI Nº 77, DE 8 DE AGOSTO DE
2017.
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Documento assinado eletronicamente por Juliane Erthal de Carvalho,
Ordenadora de Despesa, em 17/10/2025, às 19:14, conforme § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 DE NOVEMBRO DE 2020, e Portaria CNMP-PRESI
Nº 77, DE 8 DE AGOSTO DE 2017.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.cnmp.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 1247154 e o código CRC 2342B2CB.
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